


















• 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

11 OFÍCIO SMJC/EAO Nº 128/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 
Autógrafo nº 103/18 
Projeto de Lei nº 061/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Em OS de junho de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.276, de 29 de maio de 2018, 
instituindo e incluindo no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara a "Semana de Incentivo à Pratica de Primeiros Socorros", a ser 
comemorada anualmente na segunda semana do mês de setembro. 

/l 
Na oportunidaQ,e, apresentamos a Vossa 

Excelência os protestos de nosso elevado ap~ço e distinta consideração. 

("PC"). 
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ERNESTP o s ESTEVES NETO 
Coordenador f.x 

Processo n° _ _,l,l..J.) ....L.t_G.:::....:.fu.d:.....;>~-.\ ..;J.)? __ 

À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.276 
De 29 de maio de 2018 

Autógrafo nº 103/18 - Projeto de Lei nº 061/18 
Iniciativa: Vereador e Segundo Secretário Edson Hei 

\

t-LS. __D.lP

PROC._~ 
--·~ \hwl~ -- - --

Institui e inclui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Araraquara a 

"Semana de Incentivo à Prática de 

Primeiros Socorros". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribu ições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 08 (oito} de maio de 

2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Ca lendário 

Oficial de Eventos do Município de Araraquara a "Semana de Incentivo à 

Pratica de Primeiros Socorros", a ser comemorada anualmente na segunda 

semana do mês de setembro. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei 

tem por objetivo informar e orientar sobre a importância de se ter noções 

básicas de primeiros socorros. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser 

ce lebrada com realizações de palestras de noções básicas em pri 

socorros. 

Art. 3º Os recursos necessários 

execução desta lei serão obtidos mediante doações e 

podendo ser firmado convênio "".Pia__ com entidades : 
,. 
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MUN1CÍPIO DE ARARAQUARA 
oc. . J.OtS 

~.~ 
instituições especializadas que atuem nesta área, sem acarretar ônus para o 

Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 29 (vinte e nove) dias do 

mês de maio do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

iça e Cidadania, na data supra. 

Arquivada em livro próprio 01/2 
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